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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 9 DE FEVEREIRO DE 2021 

1 DATA, HORA E LOCAL: No dia 9 de fevereiro de 2021, às 11:00 horas, na sede social da 

MPM Corpóreos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida dos Eucaliptos, nº 762, sala 2, Indianópolis, CEP 04517-050. 

2 PRESENÇAS: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 

Companhia (“Conselho de Administração”), os quais, quando aplicável, enviaram suas 

respectivas instruções de voto para seu procurador constituído no Brasil, autorizando-o a 

proceder à assinatura da presente ata. 

3 CONVOCAÇÃO: Foram dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença 

da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do estatuto social da 

Companhia. 

4 MESA: A mesa foi composta pelo Presidente, Sr. Ygor Alessandro de Moura, e pelo 

Secretário, o Sr. Paulo José Iász de Morais. 

5 ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre o exercício, pela Companhia, das opções de 

compra outorgadas pelos acionistas minoritários em sociedades controladas pela Companhia 

(“Opções de Compra”), para aquisição da parcela remanescente do capital social das 

sociedades controladas de titularidade de tais acionistas minoritários. 

6 DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 

membros do Conselho de Administração presentes decidiram, por unanimidade de votos, 

observadas as abstenções abaixo indicadas, aprovar o exercício das Opções de Compra, 

para aquisição da parcela remanescente do capital social da (i) Flor do Campo - Serviços 

Estéticos Ltda; (ii) AT Corp Serviços Estéticos Ltda.; (iii) ATM Corp Serviços Estéticos Ltda.; 

(iv) Urban Laser Serviços Estéticos S.A.; (v) TJTM Serviços Estéticos S.A.; (vi) Limeira 

Serviços Estéticos Ltda.; (vii) Costa & Curvo Estetica Ltda.; (viii) DYELCorp Serviços Estéticos 

Ltda.; (ix) Winners Corp. Serviços Estéticos S.A.; (x) Aclo Serviços Estéticos Ltda. – ME; 

(xi) Verano Depilação Ltda.; (xii) Alexandrite Estética e Laser Ltda. – ME; (xiii) APL 

Participações Societárias S.A.; (xiv) Nine Members Laser – Serviços Estéticos S.A.; (xv) EL 

Rio Serviços de Depilação Estética Ltda.; (xvi) Lagos Laser Serviços Terapêuticos Ltda.; (xvii) 

AUT Participações S.A.; (xviii) ESLASER Serviços Estéticos S.A.; (xix) Vila Velha Laser 

Serviços Estéticos S.A.; e (xx) Ayoub & Ayoub Serviços Estéticos S.A., em conformidade com 

a destinação de recursos estimada decorrentes da distribuição primária no âmbito da oferta 

pública inicial de distribuição de ações de emissão da Companhia, conforme descrito no 

“Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações 

Ordinárias de Emissão da MPM Corpóreos S.A.”, datado de 28 de janeiro de 2021, no 

montante de R$942 milhões (novecentos e quarenta e dois milhões de reais).  

Os Srs. Ygor Alessandro de Moura, Paulo José Iász de Morais e José Carlos Semenzato 

declararam-se impedidos de deliberar acerca da matéria objeto da presente reunião do 

Conselho de Administração, em razão de eventual conflito de interesses existente por serem 

acionistas minoritários e/ou parentes de acionistas minoritários das sociedades AT Corp 



Serviços Estéticos Ltda., ATM Corp Serviços Estéticos Ltda., Urban Laser Serviços Estéticos 

S.A., Limeira Serviços Estéticos Ltda, TJTM Serviços Estéticos S.A., DYELCorp Serviços 

Estéticos Ltda., Flor do Campo - Serviços Estéticos Ltda, Aclo Serviços Estéticos Ltda. – ME, 

Verano Depilação Ltda. e Alexandrite Estética e Laser Ltda. – ME sendo que tais membros 

do Conselho de Administração se abstiveram de votar a respeito da matéria, tendo inclusive 

se ausentado fisicamente da reunião durante as discussões dos demais membros do 

Conselho de Administração, em atenção ao previsto na Política de Transações com Partes 

Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflitos de Interesses da MPM Corpóreos 

S.A. 

7 LAVRATURA: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma 

de sumário, conforme o disposto no artigo 130, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por 

Ações. 

8 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de 

Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos 

os presentes. 

9 ASSINATURAS: Mesa: Sr. Ygor Alessandro de Moura (Presidente); e Sr. Paulo José Iász de 

Morais (Secretário). Membros do Conselho de Administração Presentes: Srs. Paulo José Iász 

de Morais, Ygor Alessandro de Moura, Ricardo Moor Whitaker de Assumpção, José Carlos 

Semenzato, Julio Andres Babecki, Farah Deeba Khan, Anna Andrea Votta Alves Chaia e 

Tallis Regence Coelho Gomes. 

(confere com o original lavrado em livro próprio) 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2021. 

Mesa: 

Ygor Alessandro de Moura 

Presidente 

 Paulo José Iász de Morais 

Secretário 

 


